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Dispõe sobre a celebração do Primeiro Termo Aditivo do Acordo de

Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - APPD&I que

entre si celebram o Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba (IFPB) e  empresa Consultoria Vilhena. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a legislação em vigor, baseado no Art. 4º, inciso III, da Resolução nº 20/2024 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23797.000613.2024-17 e

com as decisões tomadas na Décima Oitava Reunião Ordinária deste conselho, ocorrida em 10 de

outubro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de resolução que dispõe sobre o Primeiro Termo Aditivo do Acordo de

Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - APPD&I que entre si celebram o Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB) e a empresa Consultoria Vilhena, por meio da

Unidade EMBRAPII IF-PB/Polo de Inovação, tendo como interveniente a Fundação de Educação

Tecnológica e Cultural da Paraíba - FUNETEC.

§ 1º Este Primeiro Termo Aditivo de Acordo de Parceria tem como objeto a execução de atividades de

pesquisa e desenvolvimento, incluindo investigação, prototipação e testes de soluções para contemplar

os seguintes objetivos: Criar um dispositivo inovador que facilite o compartilhamento seguro do

prontuário médico de pacientes com diferentes entidades, incluindo médicos, hospitais, outros pacientes

e a indústria farmacêutica. 

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

   

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA 

Presidente do Conselho de Inovação do IFPB - COINOVA
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